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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

	
1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, destinados ao uso nas repartições 
públicas municipais, nesta cidade de Capitão Poço/PA, nos quantitativos estimados e discriminados, 
conforme especificações constantes do Edital, independentemente de transcrição.  

1.2. A Descrição dos produtos/serviços objeto segue em anexo do presente termo de referência e seus 
quantitativos na APÊNDICE I – ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
nesta cidade de Capitão Poço/PA, deve-se à necessidade de que esta aquisição visa dotar as unidades 
solicitantes de forma que esta municipalidade necessita desta demanda apresentada e composta em 
anexo no qual foi requisitado e presente nos autos, para que supra as necessidades do exercício dos 
trabalhos e na urgência dos serviços ora desempenhados, para mantermos a assistência, apoio e outros 
serviços correlatos, para alcançar o bom atendimento, tendo em vista, a cada dia aumentarem mais a 
proporção dos trabalhos e ainda a melhoria de nosso atendimento. 

3. DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. A contratação para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei nº. 
10.520 de 17 de julho de 2003, publicado no D.O.U.  de 18 de julho de 2003, no Decreto nº. 3.555, de 08 
de agosto de 2000, Decreto 10.024/19 e subsidiariamente na Lei nº. 8666/93 e suas alterações.  

4. DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO 

4.1. A empresa contratada deverá executar o fornecimento dos itens mediante a apresentação de 
requisição assinada por servidor responsável, autorizado pelo responsável do setor de Compras;  

5. DO PRAZO E LOCAL DO FORNECIMENTO 

5.1. A Contratada deverá entregar os produtos no Almoxarifado Central, da Prefeitura Municipal de 
Capitão Poço, localizado na Av. Moura Carvalho, 1255, Bairro Tatajuba, ou (conforme opção da Secretaria 
Solicitante a ser informada quando do agendamento da entrega), de segunda a sexta-feira, parte da 
manhã 08:00h às 12:00h, no quantitativo solicitado e em conformidade com as especificações constantes 
do edital e da proposta ofertada. 

5.2. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do 
recebimento da Autorização de Fornecimento e será recebido provisoriamente no momento da entrega, 
para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo 
de 05 dias úteis, contados da data da entrega, correndo por conta da licitante vencedora contratada as 
despesas de seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 
execução do Objeto dessa licitação. 

5.3. Caso os produtos sejam rejeitados, por defeito, ou não sendo a marca ganhadora, a vencedora deve 
substituí-la no prazo de até 3 dias úteis e os custos da substituição dos produtos devolvidos ocorrerão 
exclusivamente a expensas da CONTRATADA.  

5.4. A solicitação dos produtos será parcelada, conforme a necessidade diária do ORGÃO SOLICITANTE. 

6. DA GARANTIA DE QUALIDADE DO OBEJTO 
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6.1. Os bens permanentes deverão possuir garantia mínima de 12 meses, sendo que, durante este 
período, constatado defeito, a Contratada se obriga a substituir o produto no prazo de 3 (três) dias de 
sua notificação sem ônus adicional para a Contratante.  

6.2. O prazo garantia começará será contado a partir do Recebimento Definitivo do produto.  

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

7.1.1. Entregar os produtos montados de acordo com os padrões de qualidade e normas vigentes, 
e cumprir as especificações e condições estabelecidas no Edital.  

7.1.2. Não transferir a terceiro, por qualquer forma a ata de registro de preços sem o prévio 
consentimento por escrito da contratante.  

7.1.3. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto caso não atendam o padrão 
de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação.  

7.1.4. Responsabilizar pelos custos de entrega e montagem dos produtos.  

7.1.5. O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos 
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste 
Termo e da licitação, reservando à Prefeitura do direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 
especificados.  

7.1.6. A licitante vencedora deverá apresentar, como forma de comprovação da garantia, 
Certificado de Garantia do Fabricante, ou documento similar, na entrega do produto.  

7.1.7. O Licitante vencedor deverá providenciar a entrega dos bens permanentes em embalagens 
apropriadas para que estes não sejam danificados quando do transporte e descarga no local. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

8.1.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;  

8.1.2. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato;  

8.1.3. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato. 

9. DA QUANTIDADE MÍNIMA A SEREM COTADOS 

9.1. A quantidade mínima de itens que o licitante deverá cotar é de 05 itens, sob pena de desclassificação 
do certame. 

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. O objeto do contrato deverá ser fornecido conforma as necessidades diárias da administração, e 
serão feitos pagamento conforme o consumo entregue 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 trinta dias 
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido 
pelo fornecedor 

11.2. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante 
a Administração. A contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de todos os 
meses: 

a) Certidão de regularidade para com a fazenda Federal/União; 
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b) Certidão negativa do INSS (CND); 

c) Certidão de regularidade para com a fazenda Estadual; 

d) Certidão de regularidade para com a fazenda Municipal; 

e) Certidão de regularidade para com o FGTS; 

f) Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT);  

11.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após a data de sua reapresentação válida.  

11.4. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada por 
transferência bancaria ou através de Cheque Nominal à Contratada.  

11.5. As despesas referentes ao objeto deste Pregão, correrão à conta dos recursos do orçamento geral 
do município para 2021. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. Fica designado o servidor nomeado através de portaria anexada nos autos do processo 
administrativo, para exercer a função de fiscal de contrato, para representar a Administração no exercício 
do dever de acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

12.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente da CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

12.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

13. DA VIGÊNCIA 

13.1. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial. Ressalvada a 
hipótese de prorrogação, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, contados da data indicada no 
Termo de autorização de Inicio dos serviços. 

14. DAS OUTRAS PRESCRIÇÕES 

14.1. Deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da Proposta e 
do recebimento dos materiais licitados.  

14.2. Não serão aceitos materiais em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 
Referência. 

14.3. Prazo de validade da Proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 
abertura das Propostas de preços. 

14.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, 
seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do material. 

Capitão Poço/PA, outubro de 2021 
 

_______________________________________ 
MARCIO CILA DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
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APÊNDICE I – ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS. 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

1 
ARMÁRIO PARA MEDICAMENTOS: armário balcão baixo em postforming, com 02 portas, 
com chaves, dimensões aproximadamente 90 cm l x 47 cm a, na cor cinza com espessura 
no mínimo 25 mm, revestimento em fórmica 

UND 50 

2 

ARMÁRIO ALTO 02 (DUAS) PORTAS DE ABRIR COM CHAVE, COM TAMPO SUPERIOR EM 
AGLOMERA:  armário alto 02 (duas) portas de abrir com chave, com tampo superior em 
aglomerado de 15mm com perfil rígido em post-forming de 25mm, laterais de aglomerado 
de 15mm com borda de pvc duas abas, com 03 (trez) prate 

UND 85 

3 ARMARIO DE AÇO 6 GAVETAS FICHARIO:   6x9,medido 1330x550x700mm UND 95 

4 
ARMÁRIO DE AÇO MONTÁVEL MEDINDO (AXLXP) 1980X900X400MM :  armário de aço 
montável, medindo (axlxp) 1980x900x400mm, com 02 duas portas de abrir c/ fechadura 
cilindrica tipo yale, 4 prateleiras reguláveis, na cor cinza.(p 

UND 75 

5 
ARMÁRIO DE AÇO MONTÁVEL, MEDINDO (AXLXP) 1600X750X320MM:  armário de aço 
montável, medindo (axlxp) 1700x750x320mm, com 02 duas portas de abrir c/ fechadura 
cilindrica tipo yale, 4 prateleiras reguláveis, na cor cinza. 

UND 75 

6 
BANCO DE 03 LUGARES ASSENTO E ENCOSTO EM PP: banco de 03 lugares assento e 
encosto em pp - polipropileno (frisokar), na cor a definir, com longarinas de 03 lugares s/ 
braços 

UND 110 

7 

BEBEDOURO BRX 40 INOX:  tipo pressão, compressor silencioso de alto rendimento, para 
uso de adulto e infantil, gabinete em aço carbono pré tratado contra corrosão e pintura 
epoxi a pó 03 torneiras em latão cromado 02 jato para boca e 01 para copo todas com 
regulagem de jato, 02 pias em aço inox, reservatório de água em aço inoxidável com 
serpentina extarna, filtro de água c/ carvão ativado e vela sintetizada, termostato para 
ajuste de temperatura de 4ºc a 15 º c na cor cinza ou aço inox polido, certificado pelo 
inmetro medindo axlxp) 960x335x290mm peso 17 kg 110 ou 220v 

UND 70 

8 

BEBEDOURO DE COLUNA P/GARRAFÕES DE 05 A 20 LTS 110V OU 220V: bebedouro de 
coluna para garrafões de 05 a 20 litros, compressor p/ refrigeração silencioso e de alto 
rendimento, c/ serpentina em aço inoxidável, fornece água natural e gelada, torneiras 
embutidas e máscara colorida removível, laterais do gabinete em cha 110 ou 220v 

UND 140 

9 BOTIJÃO DE GAS UND 250 
10 CAÇAROLA BAIXA ABC LINHA HOTEL PREMIUM 20,4 LTS UND 85 

11 

CADEIRA GIRATORIA DIRETOR C/BRAÇO, TECIDO B791 (POLIPROPILENO), COR A DEFINIR:  
cadeira giratória diretor c/braço, tecido b791 (polipropileno), cor a definir. assento:- 
espuma injetada, forma anatômica de madeira, medindo (cxlxe) 47x50x6,0 cm. encosto:- 
espuma injetada, formato anatômico de madeira, medindo (xxlxe) 63x47x7,0 cm, com base 
a gás giratoria presidente com relax, c/ capa, na cor preto/cinza, com bar 

UND 65 

12 

CADEIRA GIRATORIA ESTOFADO SECRETÁRIA, TECIDO B 302/85 (POLIPROPILENO) COR A 
DEFENIR:  cadeira giratória estofado secretária, tecido b 302/85 (polipropileno) cor a 
definir. assento: - com espuma laminada, forma anatômica de madeira, medindo (c x l x e) 
29x36x5,0 cm. encosto:- espuma laminada, formato anatômico. medindo (c x l x e) 
29x36x4,5 

UND 65 

13 
CADEIRA GIRATORIA SECRETARIA:  cadeira giratória estofado secretária, tecido cor a 
definir. assento:- com espuma forma anatômica de madeira, espuma laminada, formato 
anatômico 

UND 65 

14 
CADEIRA PLÁSTICA: Cadeira/poltrona plástica monobloco reforçada, empilhável, com 
braços. Capacidade de carga: 100kg. Para uso interno e externo. Deverá atender à norma 
nbr 14.776/2001. Cor: branca 

UND 805 

15 
CADEIRA PLÁSTICA: monobloco reforçada, empilhável, sem braços. Capacidade de carga: 
100kg. Para uso interno e externo. Deverá atender à norma nbr 14.776/2001. Cor: branca 

UND 1000 

16 CAIXA TERMICA 24 LITROS UND 60 
17 CALDERAO  LINHA HOTEL Nº 38 UND 65 
18 CALDERAO ALTO RETO LINHA HOTEL 49 LTS UND 60 
19 CALDERAO ALTO RETO LINHA HOTEL 64 LTS UND 60 
20 CALDERAO ALTO RETO LINHA HOTEL 93 LTS UND 60 
21 CALDERAO LINHA HOTEL Nº 45 UND 60 
22 CALDERAO LINHA HOTEL Nº 50 UND 60 
23 CALDERAO LINHA HOTEL Nº 55 UND 60 
24 CENTRAL DE AR 12.000 BTUS: central de ar 12.000 btuïs frio split ou similar UND 310 
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25 CENTRAL DE AR 18.000 BTUS: central de ar 18.000 btuïs frio split ou similar UND 105 
26 CENTRAL DE AR 24.000 BTUS: central de ar 24.000 btuïs frio split ou similar UND 60 
27 CENTRAL DE AR 36.000 BTUS: central de ar 36.000 btuïs frio split ou similar UND 55 
28 CENTRAL DE AR 9.000 BTUS:  central de ar 9000 btuïs frio split ou similar UND 450 

29 
COLCHÃO DE ESPUMA SEM PILLOW, NA DENSIDADE D-33, MEDINDO 128X188X14CM: 
colchão de espuma sem pillow, na densidade d-33, medindo 128x188x14cm 

UND 100 

30 
COLCHÃO DE ESPUMA SEM PILLOW, NA DENSIDADE D-33, MEDINDO 78X188X14CM: 
colchão de espuma sem pillow, na densidade d-33, medindo 78x188x14cm 

UND 100 

31 ESCORREDOR DE MACARRÃO INDÚSTRIAL UND 60 

32 

ESTANTE EM AÇO, MEDINDO (AXLXP) 1980X925X300MM, COM 6 PRATELEIRAS 
REGULÁVEIS: estante em aço, medindo (axlxp) 1980x925x300mm, com 6 prateleiras 
reguláveis c/ bordas dobradas com 3ª dobra e reforço de fundo, em chapa de aço 26, 
capacidade de até 100kg por plano, na cor cinza. 

UND 105 

33 

ESTANTE MODULADA ABERTA: estante de aço com 05 prateleiras medindo 1,980 mm de 
altura x 920 mm de largura x 300 mm de profundidade, na cor cinza, pintura eletrostática 
a pó liquido de alta resistência, após tratamento antiferruginoso por fosforização a 
secagem em estufa de alta temperatura, na cor cinza, chapa reforçada 22 

UND 105 

34 EXTRATOR DE SUCO CV COPO E TONEIRA PLASTICO HD W UND 80 
35 FACA GRANDE PARA COZINHA C/ CABO DE PLÁSTICO UND 110 

36 
FOGÃO 6 BOCAS: Especificação : fogão de 6 bocas doméstico com tampa de vidro, forno a 
gás e acendimento automático 

UND 75 

37 

FOGÃO E GÁS: modelo doméstico c/ registro, com 04 queimadores com no mínimo 01 
tamanho família, forno com visor, puxador e prateleira, acendedor automático elétrico, 
base de apoio das grelhas, painel com indicação da temperatura do forno, bivolt. Garantia 
de 12 meses. Assistência técnica 

UND 145 

38 

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS: com forno e chapa, queimadores duplos 180mm com 
controle individual das chamas em ferro fundido, grelha reforçada também em ferro 
fundido. Estrutura reforçada em chapa de aço carbono #14 (2mm). Medidas: 40x40 perfil 
de 10cm, com forno. Garantia mínima de 01(um) ano e assistência técnica autorizada 

UND 72 

39 
FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS SEM FORNO: fogão industrial 4 bocas s/ forno, grelhas e 
queimadores em ferro fundido, bandeja coletora de resíduos , 4 queimadores duplo 
gigante 40x40cm, estrutura de aço, registro cromado na cor grafite 

UND 72 

40 FORNO MICROONDAS 31 LTS:  forno microondas 31 lts UND 75 

41 
FREEZER HORIZONTAL 1 PORTA, capacidade de aprox. 215 lts dupla ação cha 22c: 
dimensões aproximadas de 93x72,9x78 cm (axlxp). garantia mínima de 01(um ) ano e 
assistência técnica autorizada 

UND 35 

42 

FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS, capacidade aprox. De 404 lts dupla ação da 550. Dupla 
ação. Freezer/refrigerador. Gabinete externo em aço zincado e pré-pintado com esmalte 
poliéster e gabinete interno em aço galvanizado. Produto ecológico (cfc free). Designer 
arredondado. Dreno frontal (não precisa deslocar o produto para degelo). Capacidade 
bruta aprox. 548 lts, capacidade líquida aprox. De 546 lts. Medidas aproximadas: largura 
externa 1665mm, altura externa 944mm, largura interna 1555 mm, altura interna 715mm, 
largura embalado 1735mm, altura embalado 1011mm, profundidade interna 515mm, 
profundidade externa 690mm, profundidade embalado 730mm, 02 portas, dimensões 
aproximadas 66,5x94,4x69cm (lxaxp). Garantia mínima de 01(um ) ano e assistência 
técnica autorizada. 

UND 50 

43 

FOGAO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO E TAMPA INOX, Fogao de baixa pressão, 
utilização em cozinhas industriais, 03 queimadores duplos e 03 queimadores simples, 
altissima qualidade , Garantia de 06 seis meses . A48 cm x L30 cm x C58 em Medidasdo 
Altura 80Cm Produtividade74cm Largura 100m 

UND 70 

44 GARRAFA TERMICA INOX 1,90 LTS UND 165 
45 GARRAFA TERMICA INOX 2,5 LTS UND 165 

46 

GELADEIRA: tipo uso doméstico com sistema de auto descongelamento automático, 
prateleiras multi posições no refrigerador, gaveta multiuso removível, gaveta para legumes 
extra reforçado, prateleira profunda na porta, porta latas inteligente, pés niveladores, 
porta ovos, separador de garrafas. Capacidade de 480 litros – 110 w. Garantia de 12 meses. 
Assistência técnica 

UND 130 

47 

GUARDA ROUPAS 04 PORTAS 02 GAVETAS:  c/ pé produzido em aglomerado bp, moldura 
méxico média mdf, cabideiro ablongo metálico, puxadores marrocos grandes metalizados, 
gavetas com corrediça metálicas deslizantes, dobradiças metálicas de pressão, calçeiros 
metálico dimensões (fxaxp) 1023 x 1880x470mm, a cor a definir 

UND 40 

48 LIQUIDIFICADOR tipo doméstico com as seguintes características: para aprox. 02 litros UND 35 
49 LIQUIDIFICADOR TRITURADOR INDUSTRIAL 04 LITROS UND 30 
50 LIQUIDIFICADOR TRITURADOR INDUSTRIAL 15 LITROS UND 30 
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51 
LONGARINA C/ 3 LUGARES, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO, BASE FIXA: 
Longarina c/ 3 lugares, assento e encosto em polipropileno (plástico), base fixa em aço, 
tubo oblongo. Pintura epóxi e tratamento antiferruginoso 

UND 90 

52 
MESA BAR POLIPROPILENO PP (PLASTICA) BRANCA,700X700X720MM, EMPILHAVEL:  
MESA BAR POLIPROPILENO PP (PLASTICA) BRANCA,700X700X720MM, EMPILHAVEL 

UND 170 

53 

MESA C/GAVET 3GV DE AÇO 1,40X0,68X0,74 LINH/PTO: mesa com gaveteiro com 03 
gavetas medindo 140x068x074 composta de: tampo em mdp de 15mm com pvc t-vazado 
boleado a 180º com espessura de 29mm com garras para fixação ao mdp, com furação que 
permite a fixação ao pé lateral. painel em mdp de 15mm, com furaçao que permite a 
fixação ao pé lateral. estrutura metálica composta de: travessa superior em tubo 30x30 
fixada atraves de solda mig a duas colunas 30x30 tendo entre elas uma chapa de mdp na 
mesma cor do tampo, essas colunas serão fixadas a uma travessa inferior em tubo 30x50, 
essa estrutura é protegidas em suas extremidades por ponteiras em pvc. as estruturas 
passa processo quimico que permite retirar suas impurezas permitindo um melhor 
acabemento através da pintura eletrostática a pó. gaveteiro produzido em mdp de 15mm, 
com gavetas em aço com fechadura com travamento simultaneo de todas as gavetas, as 
gavetas deslizarão em corrediças de nylon 

UND 80 

54 

MESA C/GAVET DE AÇO 1,20X0,68X0,74 LINH/PTO: mesa com gaveteiro com 02 gavetas 
medindo 120x068x074 composta de: tampo em mdp de 15mm com pvc t-vazado boleado 
a 180º com espessura de 29mm com garras para fixação ao mdp, com furação que permite 
a fixação ao pé lateral. painel em mdp de 15mm, com furaçao que permite a fixação ao pé 
lateral. estrutura metálica composta de: travessa superior em tubo 30x30 fixada atraves 
de solda mig a duas colunas 30x30 tendo entre elas uma chapa de mdp na mesma cor do 
tampo, essas colunas serão fixadas a uma travessa inferior em tubo 30x50, essa estrutura 
é protegidas em suas extremidades por ponteiras em pvc. as estruturas passa processo 
quimico que permite retirar suas impurezas permitindo um melhor acabemento através 
da pintura eletrostática a pó. gaveteiro produzido em mdp de 15mm, com gavetas em aço 
com fechadura com travamento simultaneo de todas as gavetas, as gavetas deslizarão em 
corrediças de nylon 

UND 80 

55 

MESA ESCRITÓRIO COM PERFIL RÍGIDO POSTFORMING, 1,20X0,68X,074: mesa escritório 
com perfil rígido postforming, medindo (cxlxa) 1,20x0,68x,074, com tampo melaminico em 
15mm, com gaveteiro de 3 gavetas em aço com corrediças metálicas deslizantes, medindo 
(cxpxa) 0,39x0,44x0,33, cor a definir 

UND 80 

56 

MESA ESCRITÓRIO COM PERFIL RÍGIDO POSTFORMING, 1,40X0,68X,074: mesa escritório 
com perfil rígido postforming, medindo (cxlxa) 1,40x0,68x,074, com tampo melaminico em 
15mm, com gaveteiro de 3 gavetas em aço com corrediças metálicas deslizantes, medindo 
(cxpxa) 0,39x0,44x0,33, na cor azul mineral/cristal (am/cri) 

UND 80 

57 

MESA ESCRITÓRIO CONJUNTO EM "L"COM PERFIL RÍGIDO POST-FORMING: mesa 
escritório conjunto em "l"com perfil rígido post-forming, com tampo melaminico em 
15mm, gaveteiro de 3 gavetas em aço com corrediças metálicas deslizantes, saia para 
conexao, medindo (cxcxlxa) 2,98x1,72x0,68x0 composiçao 01 mesa de 1,40 x 0,60x0,74 01 
mesa de 1,04x0,60x0,74 01 teclado retratil de 0,57x0,31x0,10 01 comexao de 0,68x0,68, 
conexão com saia e coluna 0,90 x0,90x0,74 01 gaveteiro de aço c/corrediça metalica 
0,39x44x0, em cor a definir 

UND 80 

58 
MESA PARA ESCRITORIO COM 02 GAVETAS EM L 75X150X170: mesa para escritorio com 
2 gavetas em L tamnho 75x150x170 azul 

UND 80 

59 PANELA DE PRESSÃO 07 LT UND 30 
60 PASSADOR DE MACARRAO LINHA HOTEL ABC UND 30 

61 

REFRIGERADOR 300 DEGELO SECO 01 PORTA, GAVETA DE FRIOS E CARNE, PORTA 
INTEIRAMENTE:  refrigerador 300 degelo seco 01 porta, gaveta de frios e carne, porta 
inteiramente aproveitável, gavetão de legumes transparente, classe "a" em consumo de 
energia, cor branco ou bege, dimensões (axlxp) 1440x550x631mm, nas voltagens 127 ou 
220v 

UND 90 

62 

REFRIGERADOR BIPLEX 360, GAVETÃO DE LEGUMES TRANSPARENTE, CESTA PORTA-
OVOS:  refrigerador biplex 360, gavetão de legumes transparente, cesta porta-ovos portátil 
pa 12 unidades, facilidade na limpeza, mais espaço no freezer, classificação "a/a" em 
consumo de energia, nas cores branco, dimensões (axlxp) 1669x603x612mm, 110 ou 220v 

UND 90 

63 SOFA TECIDO 03 E 02 LUGARES UND 17 

64 
TELEVISÃO LCD 32 " BIVOLT: Tv - televisor 32" tela lcd/led, com controle remoto, sistema 
uhf e vhf, 180 canais, estéreo, com timer, 110 volts. Garantia de 12 meses. Assistência 
técnica 

UND 60 

65 

TELEVISÃO LCD 42": tempo resposta 8ms full hd 1080 p processador v real 3 brilho 500 
cd/m2 v audio surrond, base giratória, 02 entradas hdmi, uma entrada pc, modo game 
viera link 24 playback, inteligence scene controller, pot~encia 0w rms, recepção de tv 
analógica entrada video componente entrada video composto saida de video e fone de 
ouvido 

UND 100 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO 

Poder Executivo 
 

Av. Moura Carvalho, 1255 – CNPJ: 05.149.109/0001-09 
Capitão Poço – Pará CEP 68650-000 

66 
VENTILADOR DE PAREDE, com grades de proteção cromadas, 60cm / 24", alt. Máxima 
1,97m, potência 1/4 cv - 200w, diâmetro da hélice 22", rpm 13800 máxima, ventilação 
36m², tensão 127v, 220v. Garantia mínima de 01(um ) ano e assistência técnica autorizada 

UND 200 

67 
VENTILADOR DE PÉ, com grades de proteção cromadas, 60cm / 24", alt. Máxima 1,97m, 
potência 1/4 cv - 200w, diâmetro da hélice 22", rpm 13800 máxima, ventilação 36m², 
tensão 127v, 220v.garantia mínima de 01(um ) ano e assistência técnica autorizada 

UND 200 
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